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Pre eitura do Município de Jaauaríúna

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO T\MUNICÍPIO DE
JAGUARIUNA E MAGALHÃES EIRELI ME PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TECNICOS DE CÁLCULOS TRABALHISTAS.

Processo LicitatÓrio Ho 070/2019

Pregão Presencial n' 051/2019
Contrato n'. 139/2019

A PREFEITURA IVIUNICIPAL DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede no Edifício do Paço Municipal, situado à Rua Alfredo Bueno, n ' 1235, em
Jaguariúna, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF. sob n.' 46.410.866/0001 -71. neste ato
representada pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Municipal Sra. Mana Emitia Peçanha de
Oliveira Salva, Brasileira, Casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 --
SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódío,
n' 127, Jardim Zeni, CEP 13912-464, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, que
este subscreve, daqui para frente denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado
a Empresa MAGALHAES EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob n' 17.61 1.438/0001-09. com
sede à Rua São Sebastião, n'. 835, Vila Machadinho, CEP.: 19020-640, no Mtmicípio de
Presidente Prudente, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Proprietário Flávio
Magalhães da Salva, brasileiro, casado, contador, portador do RG n' 33.737.004-7 SSP/SP, e do
CPF n' 21 7.797.31 8-09, residente e domiciliado na Rua Doze, n'. 1 80, Residencial Bongiovane.
CEP: 19062-333, no MLmÍcípio de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, que também
subscreve, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e contratado o que segue:

1.00BJETO
1.1. Prestação de serviços técnicos de até 72 cálculos decorrentes de execuções trabalhista
conforme, termo de referência no Anexo 1, parte integrante do Edital:

2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor execução do objeto, bem como para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como
se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:
a-) Pregão Presencial n' 05 1/201 9;
b-) Processo Licitatório n' 070/20 1 9.

2.2 0s documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do olÚeto
contratado.

2.2. PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO
2.3. Os serviços deverão ser executados pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura deste contrato.

2.3.1 . Podendo ser prorrogada a critério da administração pública

2.4. Executar as atividades relacionadas, respeitando os prazos determinados pelos Juízos
competentes, conforme Termo de Referência, no Anexo 1, parte integrante do Edital:

4.0DOSVALORES
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4. 1 . O valor unitário para a prestação de serviço constante em cláusula 1 . 1 . de: R$ 64,00 (sessenta
e quatro reais), totalizando o valor de R$ 4.608,00 (quatro mil, seiscentos e oito reais),

resentado como lance ülnal pela CONTRATADA, devidamente aprovados pela
CONTRATANTE.

4.2. Os valores retro referidos são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo,
estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros
daCONTRATADA.

4.3. As despesas decorrentes do presente Contrato, correrão por conta da dotação orçamentária
02.05.01 .02.061 .0007.2007.3.3.90.39.00.1 -- Ficha 91 -- RECURSO PRÓPRIO

3.0. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO . .
5.1 . A Contratante procederá ao pagamento do valor contratado, conforme demonstrativos de
cálculos realizados no mês.

5.1 .1. Ao üim de cada mês, o Contratado encaminhará ao órgão do Contratante Secretaria de
Negócios Jurídicos -- recibo/natura ou nota fiscal dos serviços prestados no mês, junto com o
relatório comprobatório.
a) Dará ensqo ao pagamento a apresentação de manifestação técnica, contendo argumentos
técnicos, legais e regulamentares, bem como a planilha individualizada de cálculos.
b) A Secretaria de Negócios Jurídicos atestará o cumprimento do cronograma de trabalho, bem
como a elaboração dos cálculos trabalhistas realizados pelo Contratado, emitindo recibo de
prestação de serviços e encaminhando-o à Secretaria de Administração e Finanças para
liquidação e pagamento.
c) O pagamento será efetuado de acordo com a normatização municipal vigente.
d) Caso o recibo/natura ou nota fiscal não sqa aprovado pela Secretaria de Negócios

Jurídicos,

será devolvido ao Contratado para as necessárias correções, com as informações que motivaram

sua rejeição, contando-se os prazos estabelecidos nos itens anteriores, a partir da data de sua
reapresentação.
e) A devolução da natura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto paria;.!ue o
Contratado suspenda o serviço, salvo se comprovada má-fé, sempre observado o contraditório e
aampladefesa. . . . .
f) O Contmtado deverá indicar, no ato de elaboração do recibo/natura ou nota.fiscal, o número de
conta bancária, número da agência e nome da instituição bancária para efeito dos pagamentos
advindos da obrigação avançada.

5.2. Após efetuada a entrega em sua totalidade, a CONTRATADA encaminhará Nota
Fiscal

Eletr6nica (NF-e), ao endereço eletrânico:
cleber.souza(ãjjêgygltltlDB:$D:gQ!:bl a qual será conferida e vistada pelo fiscal e encaminhada ao
Secretário de Negócios Jurídicos para atento e rubrica.

5.3. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrânica(NF-e) o número do Pregão, bem como
o número do Contrato.

5.4. O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrânica (NF-e).

5.4. 1 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da LICITANTE VENCEDORA, incidirá correção



d
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13910-027
Fine:(19) 3867-9780/ 9801/ 9707/ 9757 / 9792/ 9825/ 9760

vwwv.l icitacoes.ia q u a ri u na.s p.gov. br

d e JaauariúnaPrefeitura o Município

monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à
razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pró-rata tempere", em relação ao atraso
veriHlcado. Como referência poder-se-á aplicar o IPCA-E para atualização monetária.

5.5. Deverá estar obrigatoriamente indicado na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e), número da
Agência e o número da conta bancária do Banco do Brasil S/A., na qual serão efetivados os
pagamentos.

5.5.1. Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não será
efetivado o pagamento.

6.0.PENALIDADES:
6. 1 . Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do Contrato,
a Contratada poderá, garantida a defesa prévia da interessada no respectivo processo, sofrer as
seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos ternos dos ans. 86 e 87 da Lei
Federal n' 8.666/93 e art. 7' da Lei Federal n' 1 0.520/02:

6.1.1. advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as
quais tenha a Contratada concorrido diretamente;

6.1 .2. multa, na seguinte situação:
6.1 .2.1 . de 30% (trinta por cento) do valor da inadimplência, em caso de inexecução parcial ou
total do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que
será efetivada a rescisão unilateral do contrato.

6.2. suspensão temporária de participação em licitação e
Município de Jaguaríúna, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

impedimento de contratar cojn o

6.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na hipótese

de praticar ates fraudulentos na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo ou
cometer fraude fiscal ou apresentar documento falso.

6.4. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, decorrido o prazo
de 05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir o Município pelos prquízos resultantes
e desde que cessados os motivos determinantes da punição.

6.5. As multas serão, após o regular processo administrativo:
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

cobradas administrativa ou

6.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade
poderão ser aplicadasjuntamente com a multa prevista no subitem 6.1 .2.

6.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo
a CONTRATADA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao CONTjiATANTE.

6.8. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de
caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de

força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir, nos
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termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil

7.0. RESCISÃO:

7. 1 . A inexecução total.ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, ensdará também a sua rescisão, desde que ocorram auaisntter dos
motivos enumerados no art. 77 e 78, da Lei n' 8.666/93. ' '"''=--- -

7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei

7.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. l a XI, do art. 78,
da Lei n' 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente
a 30%(trinta por cento) do valor do contrato. ' '

8.0.DISPOSIÇÕESGERAIS:

8. 1 . A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no
que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes
do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às
normas do trabalho? previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-]978, do
Ministério do 'Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas
por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

8.2. A CONTei.ATADA não poderá transferir o Contrato, no todo ou em parte, nem poderá
subcontratar os serviços relativos ao objeto, sem o expresso consentimento da
CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão deste ajuste.

8.3. A CONTRATADA deverá garantir condições de segurança à integridade física e saúde de
seus empregados, atendendo todas as legislações pertinentes à prevenção de acidentes de
trabalho. O não atendimento das exigências constantes nas legislações pertinentes poderá resultar
na cessação imediata do Contrato.

8.4. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes no fomecimento
do objeto contratado, isentando a CONTRATADA de toda e qualquer reclamação que possa
surgir em decorrência dos mesmos.

8.5. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

assumidas,

8.6. Aplica-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93
contratações promovidas pela Administração Pública.

que regulamenta as licitações e

9.0.TOLERÂNCIA:
9.1. Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões,
a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de
seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prqudicar
esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância
houvesse ocorrido n
IO.O.DAANTICORRUPÇÃO: n

P 4
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ll.O.VALORDOCONTjiATO=

reais)Dá'se todoseseefeiCo legais. o valor total de R$ 4.608,00 (quatro mil, seiscentos e oito

12.0.VIGENCIA:

12. 1 . Este contrato vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura

13.0. DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
13.1. Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, assinarão Termo de Ciência e

Notincaçdo'C ontnomeEstado de São Paulo. r o caso, à transmissão deste Processo perante o

14.0.FORO

14.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo.
onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que sda.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante
as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. ' '''

Jaguaríúna, 03 dejulho de 2019

Flávio Magalhães da Silva
RG n' 33.737.004-7
CPF n' 217.797.318-09

TESTEMtJNHAS

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
Pteltiüira de HüRidpio de )4uríha

Pícfcittlía ci0 h.

5
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

PREGÃOPRESENCIAL N'051/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N': 070/2019
CONTjIATO NO 139/2019.

OBIETo: PREsrAÇÃo DE SERViços Técnicos DE ATÉ 72

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: MAGALHÃES EIRELI ME

CÁLCULOS

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise ejulgainento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Ejeüânico.
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1doTCESP:

c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. ein
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

d) qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrânico -- ou telefones de contato deverá ser
comunicada pelo interessado, petícionando no processo.

IVI

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) o acompanhamento dos atos do processo até seujulgamento final e consequente publicação;
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
cle defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 03 dejulho de 2019

G:ES.!.11}R:DO ÓRGÃO/ENTI DADE:

Nome: Fabiano Augusto Rodrigues Urbano
Cargo: Secretário Municipal de Negócio Jurídico
CPF: 220.250.098-79
RG: 1 8.61 7.40] -9
Data de Nascimento: 29/0 1/1 979

Endereço residencial completo: Rua Aristides Lobo
Campinas, Estado de São Paulo.

E-mail institucional: juridico@jaguariuna.sp.gov.br
E-mail pessoal: fabiano urbano(@hotmail.com
Telefone: (1 9) 3867 9791

n'. 880 Cidade Universitária, Cidade de

Assinatura
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Egla..ÇII}NTRATANTE:

Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-g SSP/SP

CPF n' 120.339.598-13
Data de Nascimento: 1 4/05/1 966

li:iÍU:a :lãÍIE:$a=::: :z::u":'«
Telefone: (19) 3867-9724 ''

SP

Assinatu

PelaCONTRATADA:
Nome: Flávio Magalhães da Salva
Cargo: Contador

RG n' 33.737.004-7 SSP/SP CPF n' 217.797.318-09
Data de Nascimento:] 8/07/1 995

==K:!n:!3L:m==L=::='J:L:\=:1'. . , -."::'",-., ''-
1:11;11:;;;if:'

19062-333, no

Assinatura

J


